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INFORMARTIVO STJ - 619 
09 de Março de 2018 

 RECURSOS REPETITIVOS  

PROCESSO REsp 1.361.410-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 08/11/2017, DJe 21/02/2018. (Tema 627). 

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Auxílio-acidente. Concessão a segurado especial. Infortúnio ocorrido antes da 
edição da Lei n. 12.873/2013. Comprovação da contribuição previdenciária na 
qualidade de segurado facultativo. Desnecessidade. 

DESTAQUE 

O segurado especial, cujo acidente ou moléstia é anterior à vigência da Lei n. 12.873/2013, que alterou a 
redação do inciso I do artigo 39 da Lei n. 8.213/1991, não precisa comprovar o recolhimento de 
contribuição como segurado facultativo para ter direito ao auxílio-acidente. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a saber se é exigível do segurado especial da Previdência Social o recolhimento 
de contribuição previdenciária como segurado facultativo para fins de concessão do auxílio-acidente. 
Registra-se, inicialmente, que após a admissão do recurso sobreveio a Lei n. 12.873, de 24 de outubro de 
2013, que incluiu no rol dos benefícios previstos no inciso I do art. 39 da Lei n. 8.213/1991 o auxílio-
acidente aos segurados especiais, o que sinaliza a limitação da controvérsia apenas ao período anterior a 
essa alteração legislativa. Com efeito, a redação original do dispositivo supra não previu, expressamente, a 
concessão do auxílio-acidente ao segurado especial, o que, a princípio, levaria à conclusão de que essa 
classe de segurados obrigatórios só teria direito a esse auxílio se recolhesse a contribuição previdenciária 
como segurado facultativo, nos moldes do que dispôs o inciso segundo do referido normativo. Ocorre que 
o § 1º do art. 18 da Lei n. 8.213/1991 assegurou o auxílio-acidente ao segurado especial, não fazendo 
qualquer menção à necessidade de que ele recolhesse a contribuição como facultativo. Assim, já nesse 
aparente conflito, deve sobressair a norma que mais reflete o caráter social e protetivo da lei 
previdenciária. A propósito: "Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, 
deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 
da observância do princípio in dubio pro misero (REsp 412.351-RS, Rel. Min. Laurita Vaz, Quinta Turma, 
DJ 17/11/2003). Por outro lado, o custeio da referida prestação acidentária, quando existente a 
comercialização da produção excedente, tem previsão no inciso II do art. 25 da Lei n. 8.212/1991. Nesse 
contexto, evidencia-se ser indevida a exigência do duplo vínculo previdenciário por parte do segurado 
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especial, como segurado obrigatório e facultativo, para fins de percepção do auxílio-acidente. Ademais, 
verifica-se que o INSS vem concedendo o auxílio-acidente aos segurados especiais na via administrativa, 
sem deles exigir a contribuição previdenciária como contribuinte facultativo. Desse modo, não há razão 
jurídica para se exigir a contribuição facultativa do segurado especial que judicializou a controvérsia se tal 
contribuição não foi exigida daqueles que fizeram o pedido de auxílio-acidente na via administrativa, sob 
pena de se tratar segurados em idêntica situação de direito de forma desigual, o que configuraria 
inequívoca ofensa ao postulado da isonomia. 

PROCESSO REsp 1.411.258-RS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/10/2017, DJe 21/02/2018. (Tema 732). 

RAMO DO 
DIREITO 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Menor sob guarda judicial. Dependente econômico. Óbito do instituidor da pensão 
em data posterior à vigência da MP 1.523/1996, reeditada e convertida na Lei n. 
9.528/1997. Manutenção do benefício previdenciário. Proibição de retrocesso. 
Diretrizes constitucionais de isonomia, prioridade absoluta e proteção integral à 
criança e ao adolescente. 

DESTAQUE 

O menor sob guarda tem direito à concessão do benefício de pensão por morte do seu mantenedor, 
comprovada sua dependência econômica, nos termos do art. 33, § 3º do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, ainda que o óbito do instituidor da pensão seja posterior à vigência da Medida Provisória 
1.523/96, reeditada e convertida na Lei n. 9.528/97. Funda-se essa conclusão na qualidade de lei especial 
do Estatuto da Criança e do Adolescente (8.069/90), frente à legislação previdenciária. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão jurídica objeto de afetação ao rito dos recursos repetitivos consiste em definir sobre a 
possibilidade (ou não) do pagamento de pensão por morte ao menor sob guarda, quando o óbito do 
segurado tenha ocorrido após a vigência da MP 1.523/1996, que alterou o art. 16, § 2º da Lei de Benefícios 
da Previdência Social (Lei n. 8.213/1991). A redação original do mencionado dispositivo previa que o 
menor sob guarda judicial se equiparava a filho do segurado e, portanto, detinha a condição de 
dependente natural ou automático dele (do segurado), como beneficiário do RGPS. Ocorre que a MP 
1.523/1996, convertida na Lei n. 9.528/1997, alterou o citado dispositivo e retirou do menor sob guarda a 
condição de dependente previdenciário. Entretanto, a jurisprudência mais recente desta Corte Superior 
reconhece ao menor sob guarda a condição de dependente para fins previdenciários, condição que resulta 
de situação essencialmente fática, cabendo-lhe o direito à pensão previdenciária sempre que o 
mantenedor (segurado do INSS) faleça, a fim de não se deixar o hipossuficiente ao desabrigo de qualquer 
proteção, máxime quando se achava sob guarda, forma de tutela que merece estímulos, incentivos e 
subsídios do Poder Público, conforme compromisso constitucional assegurado pelo art. 227, § 3º, VI da 
Carta Magna, além de atentar contra a proteção da confiança com aquele já devidamente cadastrado 
como dependente do segurado, mediante a prática de ato jurídico administrativo perfeito, pelos agentes do 
INSS. Assim, a alteração do art. 16, § 2º, da Lei n. 8.213/1991, pela Lei n. 9.528/1997, não elimina o 
substrato fático da dependência econômica do menor e representa, do ponto de vista ideológico, um 
retrocesso normativo nas diretrizes constitucionais de isonomia e proteção à criança e ao adolescente. Da 
leitura do art. 227 da CF, constata-se que foi imposto não só à família, mas também à sociedade e ao 
Estado o dever de, solidariamente, assegurar à criança e ao adolescente os direitos fundamentais com 
absoluta prioridade. Além disso, foi imposto ao legislador ordinário a obrigação de garantir ao menor os 
direitos previdenciários e trabalhistas, bem como o estímulo do Poder Público ao acolhimento, sob a forma 
de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado. Outra reflexão instigante diz respeito ao fato 
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de alteração normativa veicular entendimento adverso, claramente maculador do princípio que deve 
permear as leis reconhecedoras de direitos sociais, como os previdenciários, ou seja, o da proibição de 
retrocesso; assim, se já definida uma orientação legal mais favorável à proteção dos hipossuficientes, não 
se afigura aceitável, do ponto de vista jurídico e sistêmico que, a partir da adoção de lei restritiva ocasional, 
dê-se a inversão da orientação até então vigorante. Finalmente, registre-se que a Lei n. 8.069/1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente) que, convém ressaltar, é norma específica e em perfeita harmonia 
com o mandamento constitucional, dispõe em seu art. 33, § 3º que "a guarda confere à criança ou 
adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciário". 
Nessa linha de raciocínio, impõe-se concluir que, se fosse a intenção do legislador infraconstitucional 
excluir o menor sob guarda da pensão por morte, teria alterado também a Lei n. 8.069/1990 o que, como 
visto, não ocorreu. 

PRIMEIRA TURMA 

PROCESSO AREsp 1.029.385-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, por unanimidade, julgado em 
05/12/2017, DJe 09/02/2018 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Conselho de fiscalização profissional. Automóveis. Registro como veículos 
oficiais. Autorização legal. Ausência. 

DESTAQUE 

Os conselhos de fiscalização profissional não possuem autorização para registrar os veículos de sua 
propriedade como oficiais. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Primeiramente, consigna-se que, com o julgamento da ADIN n. 1.717-6 pelo Supremo Tribunal Federal, 
reconheceu-se a inconstitucionalidade do art. 58 da Lei n. 9.649/98, o qual assegurava o caráter 
privado dos conselhos de fiscalização profissional, passando aquela Corte a perfilhar o entendimento 
de que essas entidades têm natureza jurídica de direito público autárquico. Diante disso, tais autarquias 
passaram a gozar da imunidade tributária recíproca prevista no art. 150, VI, "a", e § 2° da Constituição 
Federal, no que se refere ao seu patrimônio, renda e serviços. Quanto ao reconhecimento do direito ao 
emplacamento dos veículos, ressalta-se que as Resoluções Contran n. 529/78 (que assegurava o 
emplacamento de veículos pertencentes a autarquias instituídas por lei) e n. 756/91 (que dispunha 
sobre as cores das placas de identificação de veículos pertencentes a entidades públicas), foram 
revogadas pela Resolução Contran n. 298, de 21 de novembro de 2008. Importa salientar, ainda, que o 
§ 1º do art. 120 do Código de Trânsito Brasileiro rege que somente serão registrados como oficiais os 
veículos de propriedade da Administração Direta, seja da União, dos Estados Membros, do Distrito 
Federal ou aos Municípios, de qualquer um dos Poderes da República. Assim, mostra-se inviável que a 
entidade autárquica em questão, componente da administração indireta, registre seus veículos como 
oficiais - disposição do art. 4º, II, do DL n. 200/1967. 
 

PROCESSO REsp 1.442.440-AC, Rel. Min. Gurgel de Faria, por unanimidade, julgado em 
07/12/2017, DJe 15/02/2018 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Reintegração de posse. Mandado judicial. Cumprimento. Impossibilidade. 
Apossamento administrativo e ocupação consolidada. Conversão em ação 
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indenizatória de ofício. Viabilidade. Supremacia do interesse público e social. 
Julgamento extra petita. Inexistência. 

DESTAQUE 

A ação possessória pode ser convertida em indenizatória (desapropriação indireta) – ainda que 
ausente pedido explícito nesse sentido – a fim de assegurar tutela alternativa equivalente ao 
particular, quando a invasão coletiva consolidada inviabilizar o cumprimento do mandado 
reintegratório pelo município. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Na origem, trata-se de ação de reintegração de posse em que a parte autora, a despeito de ter 
conseguido ordem judicial, encontra-se privada de suas terras há mais de 2 (duas) décadas, sem 
que tenha sido adotada qualquer medida concreta para obstar a constante invasão do seu imóvel, 
seja por ausência de força policial para o cumprimento do mandado reintegratório, seja em 
decorrência dos inúmeros incidentes processuais ocorridos nos autos ou em face da constante 
ocupação coletiva ocorrida na área, por milhares de famílias de baixa renda. Nesse contexto, 
discute-se, entre outros temas, a possibilidade de conversão da ação reivindicatória em indenizatória 
(por desapropriação indireta), de ofício pelo Juiz. Sobre a temática, vale ressaltar que as obrigações 
de fazer, não fazer e entregar coisa certa fundadas em título judicial ensejam a aplicação de tutela 
específica, na forma do art. 461, § 1º, do CPC/1973, sendo totalmente cabível a conversão em 
perdas e danos para a obtenção de resultado prático correspondente, quando situação fática 
consolidada no curso da ação exigir a devida proteção jurisdicional. Nesse passo, a conversão 
operada na espécie não configura julgamento ultra petita ou extra petita, ainda que não tenha havido 
pedido explícito nesse sentido, diante da impossibilidade prática de devolução da posse à autora, 
sendo descabido o ajuizamento de outra ação quando uma parte do imóvel já foi afetada ao domínio 
público, mediante apossamento administrativo e a outra restante foi ocupada de forma precária por 
inúmeras famílias com a intervenção do Município e do Estado, que implementaram toda a 
infraestrutura básica na área sub judice. Outrossim, também não há falar em violação ao princípio da 
congruência, devendo ser aplicada, no caso, a teoria da substanciação, segundo a qual apenas os 
fatos vinculam o julgador, que poderá atribuir-lhes a qualificação jurídica que entender adequada ao 
acolhimento ou à rejeição do pedido, como fruto dos brocardos iura novit curia e mihi factum dabo 
tibi ius. Conclui-se, portanto, que a conversão em comento é consequência lógica da impossibilidade 
de devolução do imóvel à autora, sendo desimportante o fato de não ter havido pedido 
sucessivo/cumulado na exordial ou arguição pelos possuidores (réus na ação reivindicatória), em 
sede de contestação, quanto à possibilidade de indenização pela perda da posse. 

 

 

PROCESSO REsp 1.345.462-RJ, Rel. Min. Gurgel de Faria, por unanimidade, julgado em 
07/12/2017, DJe 20/02/2018 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Imunidade tributária. Entidade beneficente de assistência social. Relatório 
circunstanciado anual. Não apresentação. Obrigação acessória. 
Descumprimento. Impedimento ao reconhecimento do favor constitucional. 
Inocorrência. 

DESTAQUE 
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A apresentação anual de relatório circunstanciado das atividades exercidas por entidades beneficentes de 
assistência social ao INSS, prevista no art. 55 da Lei n. 8.212/1991, não configura requisito legal para a 
fruição da imunidade tributária prevista no art. 195, § 7º, da CF/88. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De início, importante destacar que o Pleno do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a repercussão 
geral da matéria, no RE 566.622, declarou, incidentalmente, a inconstitucionalidade do art. 55 da Lei n. 
8.212/1991 sobre o fundamento de que a imunidade, por ser espécie de limitação ao Poder de Tributar, 
deveria ser normatizada exclusivamente por lei complementar. Nos termos da fundamentação adotada 
pelo voto condutor desse julgado, afastada a normatização pela lei ordinária, permanecem em vigor as 
exigências do art. 14 do CTN, que reprisa apenas a primeira parte do dispositivo questionado – "aplicarem 
integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos funcionais" – deixando de lado 
a necessidade de apresentação de relatório circunstanciado de atividades ao órgão do INSS competente. 
Nesse sentido, e apesar do atual entendimento desta Corte Superior pelo cumprimento dos requisitos 
estabelecidos pelo art. 55, V, da Lei n. 8.212/1991, parece mais razoável a orientação de que a falta de 
apresentação do relatório circunstanciado não pode ser empecilho ao reconhecimento, em juízo, do 
benefício. Isso porque – além da necessidade de normatização por lei complementar supracitada – a 
segunda parte do art. 55, V, da Lei n. 8.212/1991 não trata de requisito legal para a fruição da imunidade, 
mas de obrigação acessória com o fim de permitir a fiscalização do cumprimento da obrigação principal de 
aplicação integral do resultado operacional. Nessa linha, na falta de apresentação do relatório 
circunstanciado, deve-se oportunizar à requerente a referida comprovação, mas não lhe negar o direito à 
imunidade, sob pena de violação do princípio da proporcionalidade, pois o não cumprimento de mera 
obrigação acessória não pode obstar a fruição da imunidade conferida pelo Poder Constituinte, caso a 
beneficiária tenha comprovadamente cumprido os requisitos do art. 14 do CTN. 

 
 


